LEI Nº 144 DE 1º DE SETEMBRO DE 1967.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTITUIR ADVOGADO.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo. 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a constituir advogado, a fim de representar a Prefeitura Municipal, junto ao Poder Judiciário, em toda e qualquer ação em que for autrora, ou ré e especialmente defendê-la, se por ventura for acusada pela morte que ocorreu por eletropressão do jovem Gastão Gasperim e ferimentos produzidos no mesmo acidente na pessoa de sua mãe.

Artigo. 2º - 

A despesa Decorrente será coberta pelo recurso Orçamentário próprio consignado na Lei Orçamentária vigente, e com o título Encargos Diversos, Serviços de Terceiros – Despesas Judiciárias, Código Geral 3.1.3.0-09.

Artigo. 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de Julho  de 1967.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

